
Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6616

Proc. Nº 9.139/2022

Folha Nº __________

Ass: ____________

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2022

Por solicitação da SECRETARIAS MUNICIPAIS do Município de Caçapava, faço público, para conhecimento
dos interessados que se encontra aberta, nesta Municipalidade, a licitação pública na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 124/2022, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE SOLUÇÃO DE TRATAMENTO DE PONTO ELETRÔNICO VIA WEB SERVER,  conforme condições
estabelecidas nesse instrumento convocatório e descritas nos anexos,  cujo critério de julgamento
será  o  de  MENOR  VALOR GLOBAL,  para  atendimento  das  necessidades  do  Município  de
Caçapava, regida pela Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 4.726, de 08 de outubro de
2021,  e  legislações,  em especial  pela aplicação subsidiária da Lei Federal nº  8.666/93 e  suas
atualizações.

Em quaisquer das menções às Leis Federais 8666/93 e 10520/02, ou outras Leis Federais, Estaduais, e do
Município de Caçapava, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as alterações
e regulamentações sem vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação neste sentido, quando
da indicação do texto legal.
Para o presente certame o único órgão participante é a Prefeitura Municipal de Caçapava.
O Pregão  Eletrônico será realizado  em sessão pública,  por  meio  da INTERNET,  mediante  condições  de
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor
da  Secretaria  de  Administração,  denominado  Pregoeiro,  mediante  a inserção  e monitoramento  de dados
gerados ou transferidos para o aplicativo “BBMNET Licitações”, constante da página eletrônica do BBMNET –
Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 12/01/2023 às 09:30:00 hs

INÍCIO DA SESSÃO: 12/01/2023 às 09:30:01 hs

REFERÊNCIA     DE         TEMPO:         Para         todas       as referências       de         tempo       será observado       o horário       de Brasília     /DF       e,   
dessa     forma,     serão     registradas     no     sistema     eletrônico     e     na     documentação     relativa     ao     certame.  

1.     OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE
TRATAMENTO DE PONTO ELETRÔNICO VIA WEB SERVER, conforme descrito nos Anexos.

2.       DAS     CONDIÇÕES     PARA     PARTICIPAÇÃO     NA     LICITAÇÃO    

2.1 – Poderão participar da licitação: empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado.

2.1.1 – Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados 
que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições:

a) Organizações Sociais;
b) Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio, qualquer que seja 

sua forma de constituição;
c) Empresas que se apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação de 

mão de obra; 
d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
e) Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo 

de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto empresa em recuperação judicial, 
desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93 e
da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

f) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração  Pública  ou  punidos  com  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  o  município  de
Caçapava, nos termos da Súmula 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Se a punição vier a
ocorrer  durante  o  andamento desse processo,  esta Administração,  assegurado  o direito  à ampla defesa,
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poderá excluir a empresa do certame;
g) Empresas enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8666/93, ou que

possuam  sócio,  dirigente  ou  responsável  técnico,  servidor  de  qualquer  órgão  ou  entidade  vinculada  ao
Município de Caçapava;

h) Empresas Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02.
i) Empresas cujo dirigente, gerente,  acionista  ou detentor  de mais  de 5% (cinco por

cento) do capital votante ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, seja parente natural ou civil,
em linha reta ou colateral,  até o 3º grau, de agente político do Município, subsistindo a vedação até seis
meses depois de finda a respectiva função pública e excetuando o exercício de função ao Fundo Social de
Solidariedade e atividades não remuneradas junto ao Poder Público.

2.2 – Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos.

3.       DO     CREDENCIAMENTO     DO     LICITANTE     NO     PORTAL     BBMNET  

3.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser
iniciados  diretamente  no  site  de  licitações  no  endereço  eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso
“credenciamento – licitantes (fornecedores)”.

3.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail,
disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.

3.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de
segunda  a  sexta-feira,  das  8  às  18  horas  (horário  de  Brasília)  através  dos  canais  informados  no  site
www.bbmnetlicitacoes.com.br.

3.2.2 – A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente à inscrição e
credenciamento do licitante.

3.2.3 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  a  Bolsa  Brasileira  de
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

3.2.4 – Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiros designados pela Portaria nº  80/GAB de
26 de  Outubro de 2022,  mediante  a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo “Licitações Públicas” constante na página da internet da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(www.bbmnetlicitacoes.com.br).

4.       DO     ORÇAMENTO     BÁSICO     E     DA     DOTAÇÃO     A     SER     ONERADA  

4.1 – O valor global  estimado para a contratação deste certame é de R$ 146.245,29 (Cento  e
quarenta e seis mil, duzentos e quarenta e cinco e vinte e nove centavos) decorrentes das quantidades
previstas no Anexo I – Proposta de Preços e valores referência conseguidos mediante pesquisas
realizadas pelas unidades requisitantes, que deverá onerar a seguinte dotação orçamentária:

4.1.1 - DO PREÇO DE REFERÊNCIA
O valor estimado quanto aos referenciais unitários, poderão ser solicitados pelo telefone
(12) 3654.6618 ou pelo e-mail licitação.felipe@cacapava.sp.gov.br.

4.2 –  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  onerarão  a  seguinte  dotação
orçamentária:

03319 – 3.3.90.40. – 04.122.7001.2420 – fonte: 01 (Tesouro) – código de aplicação: 1100000
03321 – 3.3.90.40. – 10.122.1009.2039 – fonte: 01 (Tesouro) – código de aplicação: 3050000
03358 – 3.3.90.40. – 08.122.4015.2039 – fonte: 01 (Tesouro) – código de aplicação: 5100000
03327 – 3.3.90.40. – 12.361.2010.2461 – fonte: 01 (Tesouro) – código de aplicação: 2200000
03323 – 3.3.90.40. – 15.122.5001.2039 – fonte: 01 (Tesouro) – código de aplicação: 1100000
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03326 – 3.3.90.40. – 15.122.5002.2039 – fonte: 01 (Tesouro) – código de aplicação: 1100000
03324 – 3.3.90.40. – 06.122.8002.2511 – fonte: 01 (Tesouro) – código de aplicação: 1100000

5.       DA     PROPOSTA     DE     PREÇOS  

5.1 – O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no edital.  O Licitante  será  responsável  por  todas  as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances.

5.1.2 – Obrigatória apresentação da Proposta Inicial de Preços, nos moldes do ANEXO I, 
onde constem todos os valores pertinentes ao item ofertado.

5.1.3 – Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações.

5.1.4 – O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o 
direito ao tratamento diferenciado.

5.2 – O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I.
5.2.1 – Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas

neste edital.
5.3 – A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta)  dias,  contados a partir da data da

sessão pública do Pregão. Se por falha da licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

5.4 – Será desclassificada a proposta que identificar  o licitante  através da razão social,  endereço,
telefone ou qualquer outra informação da empresa.

5.4.1 – Na proposta escrita, deverá conter:
5.4.1.1 – Especificação clara e completa dos materiais oferecidos, nos moldes do Anexo

I – Proposta de Preços, sem conter quaisquer alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza
o julgamento a ter mais que um resultado. IMPORTANTE: A especificação do objeto na proposta da empresa
deverá atender às especificações contidas no Anexo I – Proposta de Preços. Se a empresa desejar
inserir outras informações pertinentes ao item cotado, poderá fazê-lo; todavia, não poderá desviar- se das
exigências constantes do referido Anexo.

5.4.1.2 – Preços unitário e total, apresentados por item, expressos em moeda corrente
nacional,  cujos  valores  deverão  estar  apresentados  livres  de  quaisquer  incidências  de  impostos,  taxas,
encargos sociais, despesas de descarregamento, seguros ou fretes, que correrão por conta da adjudicatária,
bem como valor total da proposta em algarismos e por extenso.

5.4.1.3 – Concordância com entrega: de acordo com as necessidades da Prefeitura de
Caçapava,  em conformidade  com a solicitação  do  evento,  e  conforme  Termo de  Referência,  sendo  que
eventuais  pedidos  de  prorrogação  deverão ser  protocolados,  antes  do  vencimento do prazo de  entrega,
devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à
qual será a responsável e competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o
acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela CONTRATADA.

5.4.1.3.1 – Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de
documentos que comprovem que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por:

5.4.1.3.2 – Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

5.4.1.3.3 –  Impedimento  de  execução  do  contrato  por  fato  ou  ato  de  terceiro
contemporâneo à sua ocorrência.

5.4.1.3.4 – Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora
do contrato se necessário diligenciar junto a sites ou outros meios.

5.4.1.3.5 – Pedidos de prorrogação de prazos apresentados após o vencimento do
prazo de entrega ou que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de
plano.

5.4.1.3.6 – A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por
si só, não suspende nem interrompe a contagem do prazo contratual.

5.4.1.4 – A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a
partir da data limite para apresentação do envelope contendo-a.

5.4.1.5 – Concordância quanto à forma de pagamento, o qual será efetuado da seguinte
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forma: em até 30 (trinta) dias.
5.4.1.6 – A apresentação de quaisquer outras informações afins que julgar necessárias

ou convenientes, não sendo desclassificada a proposta da licitante que não as apresentar.
5.4.1.7 – As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para

entrega dos documentos / proposta escrita.
5.4.1.8 – As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do

respectivo instrumento, caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico.
5.4.1.9 – Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor

numérico e o escrito por extenso, prevalecerá o valor escrito por extenso.
5.4.1.10 – Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou

multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item,
prevalecendo o unitário.

5.4.2 – Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o
MENOR LANCE GLOBAL.
5.4.3 –  Nos  preços  cotados  deverão  estar  inclusos  todos  os  custos  e  demais  despesas  e

encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste edital.
5.4.4 – Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da

legislação em vigor.
5.4.5 –  A  omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da
mesma forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão
assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo pregoeiro, para fins de seleção e
contratação, os valores retificados.

6.       DO     TRATAMENTO     DIFERENCIADO     ÀS     MICROEMPRESAS,     EMPRESAS     DE     PEQUENO     PORTE  
6.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas de que

tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá
seguir o procedimento descrito a seguir:

6.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte.

6.1.1.1 – O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá
o direito ao tratamento diferenciado.

6.1.2 –  Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar
123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

6.1.2.1 – Considera-se empate aquelas  situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas, empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa.

6.1.2.2 – Não ocorre  empate  quando a detentora  da proposta  mais  bem classificada
possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o pregoeiro convocará a
arrematante a apresentar os documentos de habilitação listados neste edital.

6.1.3 – Caso ocorra à situação de empate descrita no item 6.1.2.1, o pregoeiro convocará o
representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem classificada, imediatamente e por
meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco
minutos.

6.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas
que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 6.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem
de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.

6.1.3.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro apresentar lance
inferior  ao menor lance ofertado  na sessão de disputa será considerada arrematante  pelo pregoeiro,  que
encerrará a disputa do lote na sala virtual,  e que deverá apresentar  a documentação de habilitação e da
proposta de preços, conforme descritos neste edital.

6.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do
início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.
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6.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como
microempresa ou empresa de pequeno porte,  seja desclassificada pelo pregoeiro,  por desatendimento ao
edital,  essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta
cláusula.

6.1.4.1 – Para  o  efeito  do  empate,  no caso  da  desclassificação  de  que trata  o  item
anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa
de pequeno porte, observado o previsto no item 6.1.2.2.

6.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de
mensagens”.

6.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 6.1.4.2, a microempresa, empresa
de  pequeno porte,  terá  48  (quarenta e  oito) horas  para oferecer  proposta  inferior  à  então mais  bem
classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito.

6.1.4.4 – Caso a microempresa,  empresa de pequeno porte exercite  o seu direito  de
apresentar  proposta  inferior  a  mais  bem  classificada,  terá,  a  partir  da  apresentação  desta  no  “chat  de
mensagens”, conforme solicita este edital  para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de
preços.

6.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.

6.1.6 – As Microempresas e empresas de Pequeno Porte que quiserem postergar a
comprovação da regularidade fiscal (a empresa deverá anexar toda documentação na plataforma mesmo que
com  alguma  restrição,  o  que  pode  ser  postergado  é  a regularização da  documentação  e  não  a
entrega/apresentação  da  mesma)  no  prazo adicional  de  05  (cinco)  dias  úteis  para  a  regularização  da
documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias
úteis poderá ser prorrogado por  igual  período se houver  manifestação expressa do interessado antes do
término do prazo inicial.

7.       DA ABERTURA,         FORMULAÇÃO         DOS         LANCES,         DO         JULGAMENTO         DAS         PROPOSTAS,         DO         EXAME   
DA     DOCUMENTAÇÃO E DOS     RECURSOS  

7.1 – A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço e da documentação de habilitação, terá início à sessão pública do pregão eletrônico,
com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das
propostas.

7.2 – Modo de Disputa utilizado: ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e
será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois
minutos  para o término da etapa de lances (sessão pública),  “Dou-lhe duas”  quando faltar  01m00s (um
minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese
de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do
período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em
mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a
partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente.

7.2.1 – O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático,
conforme explanado acima.

7.2.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma
Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

7.2.3 – As propostas de preço e as documentações de habilitação deverão ser encaminhadas
concomitantemente e eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação neste edital.

7.3 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema  para  participar  da  sessão  de  lances.  A  cada  lance  ofertado  o  participante  será  imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.3.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
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7.5 – Não se admitirão lances iguais a preços já ofertados, forçando empate de valores; também não
se admitirão lances ínfimos,  assim considerados os inferiores ao equivalente a 1% (um por cento) do
menor     valor global,     arredondado  ;

7.6 – Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não     identificará   o autor dos lances aos demais participantes.

7.7 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico,  o sistema  eletrônico poderá permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a recepção dos  lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

7.8 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes
dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e
hora da reabertura da sessão.

7.9 – Encerrada a sessão pública  sem prorrogação automática pelo sistema,  o pregoeiro  poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/19, mediante justificativa.

7.10 –  Assim  que  a  etapa  de  lances  for  finalizada e  o  sistema  detectar  um  empate,  conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em
favor ME/EPP/MEI.

7.11 – O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de
menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

7.12 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após  o encerramento da etapa de lances  da sessão pública ou,  quando for  o caso, após
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.13 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente,  verificando  a  sua
compatibilidade e a habilitação do participante,  na ordem de classificação,  e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar
com o participante para que seja obtido preço melhor.

7.14 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade da proposta de melhor
valor médio para esta aquisição.

7.15 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

7.16 – Para julgamento será adotado o critério de MENOR VALOR UNITÁRIO,  observado o prazo
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais
condições definidas neste edital.

7.17 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

7.18 – Considerada aceitável  a proposta de menor  preço, obedecidas às exigências fixadas neste
edital, o pregoeiro passará para a etapa habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias.

7.18.1 – Os documentos de Habilitação, deverão estar com prazo vigente, inseridos na
plataforma de pregão eletrônico BBMNet Licitações, para que na fase de habilitação o pregoeiro possa fazer o
download de todos os documentos.

7.18.1.1 – Toda a Documentação de Habilitação deverá, obrigatoriamente, ser
encaminhada por meio eletrônico,  concomitantemente com a proposta de preços, quando do início
dos procedimentos para a participação no certame. Sob pena de inabilitação se assim o licitante não
proceder.

7.18.1.2 –  Os documentos relativos à habilitação, da empresa vencedora deverão
estar  autenticadas  em cartório  ou  digitalmente,  sob pena de inabilitação,  uma vez que  NÃO será
necessário  o  envio da mesma via  Correios.  A documentação  será  impressa pelo Pregoeiro  e  sua
Equipe de Apoio, e acostado aos autos do processo administrativo, e a proposta de preços consolidada
de acordo com os lances efetuados na plataforma eletrônica, deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas no e-mail: licitação.felipe@cacapava.sp.gov.br.

7.18.2 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do
prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas nesse edital,  podendo o Pregoeiro convocar a
empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

7.18.2.1 – A critério do Pregoeiro, desde que devidamente justificado, o prazo constante
no item 7.19 poderá ser prorrogado.
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7.18.3 –  Independente  de  manifestação  do  pregoeiro  sobre  a  documentação,  o  envio  (ou
protocolo) dos documentos originais, ou suas cópias autenticadas, é     sempre     obrigatório.  

7.18.3.1 –  Os documentos eletrônicos produzidos com  a  utilização de  processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação as signatárias, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

7.18.4 –  No  caso  de  desclassificação  do  licitante  arrematante,  o  novo  licitante  convocado
deverá respeitar o mesmo prazo previsto neste edital para envio da documentação, a contar da convocação
pelo pregoeiro através do chat de mensagens.

7.18.5 – A inobservância aos prazos, ou ainda o envio dos documentos de habilitação e da
proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e
consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

7.18.6 – Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o licitante será decla-
rado vencedor.

7.19 – Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá
fazê-lo manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, devendo ser formalizada em
campo específico  do  sistema  de licitações,  sendo  seu prazo este  de  30  (trinta)  minutos.  Posteriormente
formalizando junto ao Setor de Compras, no endereço constante no item 7.19, ou diretamente na Plataforma
de pregão eletrônico, no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

7.20 – O acesso  à  fase de  manifestação  da  intenção  de  recurso  será assegurado  aos  licitantes
classificados e desclassificados.

7.21 – Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza se forem enviados fisicamente,
devem ser endereçados ao Pregoeiro e protocolados junto ao Setor de Compras, em dias úteis, no horário
das 9h às 15hrs30min, o qual deverá receber examinar e submetê-los à autoridade competente que decidirá
sobre sua pertinência.  O recurso e contrarrazões devem fazer  menção ao número do Pregão Eletrônico,
número do processo e do órgão solicitante da licitação.

7.22 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

7.23 – Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.
7.23.1 – O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
7.23.2 –  A  falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão importará a

preclusão do direito de recurso e o pregoeiro poderá adjudicar  o objeto do certame ao licitante vencedor,
encaminhando posteriormente o processo para homologação da Sra. Prefeita Municipal de Caçapava;

7.23.3 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,  a Sra.
Prefeita  Municipal  de Caçapava adjudicará  referidos  itens  recorridos  e  os  homologará  para  determinar  a
contratação.

7.23.4 – Não serão aceitos, nesta oportunidade, recursos versando sobre eventuais falhas na
regularidade fiscal e trabalhista de microempresas e empresas de pequeno porte. Os recursos quanto a
esta documentação somente serão aceitos após decisão final sobre os novos documentos que poderão ser
apresentados antes da emissão da Nota de Empenho para tais empresas.

7.23.5 – Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia
do licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contrarrazões pelos
demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios.

7.23.6 – Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham
sido alegados no ato da manifestação na sessão pública de pregão.

7.24 – Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar situação regular ou se recusar a retirar ou aceitar Autorização para Fornecimento ou instrumento
equivalente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,

7.25 – Fica reservado a Sra.  Prefeita  Municipal  de Caçapava o direito de aceitar  o resultado final
apresentado pelo pregoeiro; anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no
procedimento ou julgamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado; e, ainda, revogá-lo por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

7.26 – As propostas que não atendam as exigências deste ato convocatório,  aquelas com preços
excessivos ou manifestamente inexequíveis, que ofereçam vantagem não prevista nesse ato convocatório,
ou,  ainda,  vantagens  baseadas  na  oferta  dos  demais  proponentes,  serão  desclassificadas,  sem que  as
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proponentes tenham direito a qualquer indenização, e, sem prejuízo do Executivo Municipal representar aos
poderes competentes, no termos dos artigos 100 e seguintes da Lei Federal 8666/93

8.       DAS     CONDIÇÕES     PARA     HABILITAÇÃO    
a) Para fins  de  habilitação  no presente  pregão  as empresas interessadas deverão apresentar  os

documentos a seguir especificados, válidos na data limite para entrega dos envelopes – quando for o caso,
documentos esses que poderão ser entregues em original; por qualquer processo de cópia, autenticada
por cartório competente ou por servidor desta Administração (neste último caso mediante a apresentação, no
momento de abertura dos envelopes, dos respectivos originais), ou, ainda, publicação em órgão de imprensa
oficial. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Os documentos deverão ser inseridos na
plataforma de pregão eletrônico BBMNet Licitações, para que na fase de habilitação o pregoeiro possa
fazer o download de todos os documentos.

b) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação,
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os
estabelecimentos.  No momento do recebimento do objeto deste certame, as respectivas notas fiscais
deverão ser da mesma empresa/CNPJ/endereço da que participou desse certame ou de seu
estabelecimento (filial) que executou o contrato.  Caso o licitante vencedor abra uma filial posteriormente
ao certame para prestar o serviço no Município da contratante em razão do objeto contratual, aplicar-se-ão as
regras citadas acima.

8.1      -     Para     Habilitação     Jurídica  
8.1.1 – Registro Comercial,  no caso de empresa individual  (com prova de registro na Junta

Comercial ou repartição correspondente); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial
e suas alterações ou contrato social consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais,  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhado  de  documentos  da  eleição  de seus
administradores;  Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  da
diretoria em exercício; Prova de cumprimento da legislação brasileira relativa à autorização para
funcionamento no País (somente para empresas estrangeiras já estabelecidas no Brasil), mediante
apresentação de Decreto de Autorização e ata de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2       -     Para     Regularidade     Fiscal     e     Trabalhista  
8.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
8.2.2 –  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual e  Municipal,  se  houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente  ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.2.3 – Prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
expedida pela Caixa Econômica Federal,  (ambas podendo ser obtidas via Internet),  aceitando-se também
certidões positivas com efeitos de negativa ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos
estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa; 

8.2.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12440/11, aceitando-se também certidão positiva
com efeito de negativa;

8.2.5 – Prova de regularidade para com as Fazendas  Federal (certidão conjunta negativa de
débitos relativos a tributos federais, regularidade social e à dívida ativa da União), Estadual (certidão negativa
de débitos inscritos na dívida ativa, apenas ICMS) e Municipal (apenas tributos mobiliários), na forma da lei,
na forma da lei, aceitando-se também certidões positivas com efeitos de negativa;

8.3       –     Para     Qualificação     Técnica  
8.3.1 –  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível  em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, comprovação essa que será atendida por
atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado.  Caso  referidos  atestados  não
detalhem  e  quantifiquem  o  fornecimento,  aceitar-se-á,  complementarmente  aos  documentos,  cópia  da(s)
respectiva(s) Nota(s) Fiscal(ais).

8.3.2 – Admitir-se-á a somatória dos atestados que comprovem a execução do objeto.
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8.4       -     Qualificação     econômico-financeira  
8.4.1  –  Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperações  judiciais  e  extrajudiciais  expedida  pelo

distribuidor  da sede  da  pessoa  jurídica,  datada  de,  no  máximo,  90  (noventa)  dias  anteriores  à  data  de
apresentação (documento a ser confirmado on-line, junto ao órgão emitente que disponibilize esse serviço);

8.4.2 – Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar Plano de Recuperação já
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de
habilitação econômico-financeiro estabelecidos neste edital.

8.5     –     Declarações  
8.5.1  –  Declaração  de  que  não  há  fato  impeditivo,  ou  seja,  de  que  não  há  declaração  de

inidoneidade ou suspensão temporária de participação, nos termos do Art. 87, incisos III (Penalizados no
Município de Caçapava) e IV, da Lei Federal 8666/93, com sua redação mantida inalterada até os dias atuais
e  Art.7º  da  Lei  10.520/02  (Penalizados  no  Município  de  Caçapava)  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, comprometendo-se a  comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o
processamento deste certame e vigência das avenças dele decorrentes (Anexo III);

8.5.2 – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, na versão IV.1 ou (IV.2 – Para
empresas  optantes  pelo  uso  do  Beneficio  da  Lei  Complementar  Federal  123/06,  alterada  pela  Lei
Complementar 147/14), devidamente preenchida e assinada (Anexo IV);

8.5.3 – Declaração em atendimento ao artigo 27º,  Inciso V da  Lei  8.666/93  no sentido  de  que
cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal no que diz respeito à proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos (Anexo V);

8.5.4 – Declaração relativa à Lei Complementar Federal 123/06, alterada pela Lei Complementar
147/14, para empresas optantes pelo uso do Beneficio (Anexo VI);

8.5.5 – Juntamente a documentação deverá ser apresentado compromisso formal no sentido de
que,  uma  vez  declarada  adjudicatária  do  objeto  deste  certame,  assinará,  juntamente  a  esta  Prefeitura
Municipal  de Caçapava e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente  certame,
Termo de Ciência e Notificação (Anexo II);

8.6 – Na hipótese de não constar,  expressamente,  o prazo de validade em certidões  negativas  ou
nesse edital, prevalecerá o prazo de 90 (noventa) dias, corridos, contados da data de emissão do documento
até a data limite para apresentação dos ENVELOPES, sendo que todos os documentos deverão estar com
seus prazos de validade em vigor, quando for o caso, na data determinada para abertura do ENVELOPE Nº 1
– PROPOSTA.  Não serão aceitos  protocolos  de pedidos  de certidões ou de outros documentos exigidos
nesse edital.

8.7 – As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por postergar a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista para o momento da assinatura do contrato,  bem como ter preferência no
critério de desempate quando do julgamento das propostas, para tanto já tendo apresentado declaração nos
moldes do Anexo IV, devidamente formalizada, deverão apresentar no envelope ‘documentação’  todos os
documentos  referentes à regularidade fiscal  e trabalhista (item 8.2.3 a 8.2.7. deste edital), sob pena de
inabilitação se assim não o fizerem.

8.8 – A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06
alterado pela Lei nº 147/14 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais.

9.       DOS     ESCLARECIMENTOS     OU     DA     IMPUGNAÇÃO     AO     ATO     CONVOCATÓRIO  
9.1 – Até dois dias úteis antes da data fixada para a realização do certame, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.
9.2 – Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste

edital,  ou  impugnações  ao  mesmo,  deverão  ser  encaminhados  ao  Setor  de  Compras  desta  Prefeitura
Municipal, através do e-mail licitação.felipe@cacapava.sp.gov.br, ou na plataforma de pregão eletrônico
BBMNet Licitações.

9.3 – Caberá a Secretaria de Administração decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas.

9.4 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.
9.5 – Em caso de não solicitação,  pelas  empresas  licitantes,  de esclarecimentos ou informações,

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo,
posteriormente, o direito a qualquer reclamação.
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10.            DA     ADJUDICAÇÃO         E         HOMOLOGAÇÃO    
10.1 – Em caso de  recurso,  caberá  Autoridade  Competente  a  adjudicação  do  objeto  ao  licitante

declarado vencedor.
10.2 – A homologação e Adjudicação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura

do procedimento.

11.       DAS     OBRIGAÇÕES     DAS     ADJUDICATÁRIAS  
11.1 – Da(s) adjudicatária(s) exigir-se-á fiel cumprimento a todas as determinações do presente Edital

e seus anexos.
11.2 – Quando da efetivação do objeto desse certame licitatório será entregue contrato ou

Autorização de Fornecimento para as empresas vencedoras, sendo os adjudicatários chamados via Aviso
de Recebimento por e-mail, a retirá-la em até cinco dias úteis, contados do recebimento do chamamento, sob
pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal
8.666/93.

12.       DA     CONTRATAÇÃO      
12.1 – A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato ou documento equivalente.
12.1.1 –  Decorrido  o  prazo  sobredito,  contado  do  recebimento  do  comunicado  oficial  para

assinatura do Contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à
contratação e estará sujeita às penalidades previstas neste edital.

12.2 – Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do
contrato  ou  retirada  do  empenho,  no  prazo estipulado,  bem como em caso de  perda  dos  requisitos  de
manutenção  da  habilitação,  será  convocada  a  licitante  que  tenha  apresentado  a  segunda  melhor  oferta
classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 8 deste edital.

12.2.1 – O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do
Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo
da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame.

12.3 – A  Contratada  está  obrigada  a aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou
supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

12.4 – Qualquer  entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por
escrito e também integrará o Contrato.

13.       OBRIGAÇÕES     DA     CONTRATANTE    
13.1 – Compete à Contratante:

13.1.1 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
13.1.2 – Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos;
13.1.3 – Fornecer em cada cenário e ou ponto de iluminação, um ponto de energia de 220 V.

14.       ENTREGA     E     RECEBIMENTO     DOS     SERVIÇOS  
14.1 – O licitante vencedor devera cumprir o que dispõe o presente Termo de Referência.
14.2 – A Secretaria requisitante é o órgão credenciado pelo Município de Caçapava, para vistoriar a

execução e o recebimento do serviço correspondente a Autorização de Fornecimento,  e a prestar  toda a
assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

15.       DO     PAGAMENTO  
15.1 –  O pagamento  será  efetuado  após  liquidação  da  despesa  por  meio  de  crédito  em  conta-

corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento do(a)
Sigla    do    Órgão.    A    contratante    somente    pagará     a     contratada     pelos     produtos/serviços que
realmente forem pedidos e entregues.

15.2 – Para  fazer  jus  ao pagamento,  a  empresa  deverá  apresentar,  juntamente  o  documento de
cobrança, prova de regularidade perante a Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos
a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), perante o FGTS – CRF e ICMS da
Fazenda Estadual do domicílio do contratado.

15.3 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de
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obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
15.4 –  Caso  se  faça  necessária  a  reapresentação  de  qualquer  Nota  Fiscal/Fatura  por  culpa  do

contratado, o prazo previsto no item 15.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
15.5 – Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
15.6 – No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE.

16.       SANÇÕES     ADMINISTRATIVAS      
16.1 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a contrato ou retirar a Nota de Empenho,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se
às penalidades cabíveis estabelecidas neste Edital.

16.2 – O atraso na execução do objeto licitado, segundo definido na Nota de Empenho expedida pelo
órgão licitador, poderá sujeitar à CONTRATADA a multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) do valor total
do item ou dos itens em atraso, por dia.

16.3 – Pela realização do objeto em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o especificado, a
CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de aplicação da penalidade definida no
subitem abaixo,  ou sanar as irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (este prazo poderá ser
reduzido ou ampliado a critério do Município).

16.3.1 – Decorrido o prazo da defesa prévia, o Município poderá aplicar multa diária de 1 % (um
por cento) do valor total do(s) item(ns) em desacordo enquanto persistir a irregularidade, até o prazo de 30
(trinta) dias, quando se caracterizará a inexecução total do objeto.

16.4 – As multas a que aludem os itens 16.2. e 16.3. e seu subitem não impedem que a
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital.

16.5 – Pela inexecução total ou parcial  do objeto o Município poderá,  garantida a prévia defesa e
observado o disposto no item 17.1 deste Edital, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.5.1 – Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total calculada sobre o valor integral de
cada item contratado;

16.5.2 – Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre o valor integral
de cada item contratado em atraso;

16.6 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e

16.7 – O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.8 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir o Município pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção.

16.9 – Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de multa e
impedimento de contratar com o Município, e de 10 (dez) dias na hipótese de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.10 – As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser
cumulativas, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.

16.11 – O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município de Caçapava, dentro de
10     (dez)     dias   da data de sua notificação, mediante guia de recolhimento oficial.

16.12 – As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações
dessas decisões, serão publicadas no Diário Oficial  do Município e enviadas via e-mail para as empresas
sancionadas,  garantindo  o  direito  de ampla defesa,  a  contar  da  confirmação de  recebimento  da decisão
(sendo obrigação da licitante manter e-mail valido e atual no cadastro de licitantes desta Municipalidade).

17.       DISPOSIÇÕES     FINAIS  
17.1 – A apresentação da proposta implicará na aceitação por parte do proponente das condições

previstas neste edital e seus anexos, não cabendo o direito a qualquer ressarcimento por  despesas
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decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão.
17.2 – Pela elaboração e apresentação da proposta e Documentação, as empresas não terão direito

a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie.
17.3 – Este edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) beneficiárias, farão

parte integrante do contrato, independente de transcrição.
17.4 – Ao apresentar  suas propostas, as licitantes concordam em assumir inteira responsabilidade

pela perfeita execução do fornecimento.
17.5 – A simples apresentação das propostas pelas empresas implica na aceitação tácita de todos os

termos deste Edital e seus anexos.
17.6 – A  Administração poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos

complementares para perfeito juízo e atendimento da Documentação ou Proposta apresentada.
17.7 – A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à

Administração, quando solicitados eventualmente neste sentido, será automaticamente excluída da presente
licitação.

17.8 – A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, podendo também anulá-la, sem que caiba as licitantes o direito a
qualquer indenização, reembolso ou compensação, quando for o caso.

17.9 – Não será permitida a realização do objeto licitado sem que o órgão competente do Município
de Caçapava emita, previamente, a respectiva NOTA DE EMPENHO.

17.10 – Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos
porventura devidos.

17.11 – Os casos omissos neste edital de pregão serão solucionados pelo pregoeiro, com base na
legislação.

17.12 – Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento
por escrito, assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse
ato será lavrado “termo de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo interessado e
pelo funcionário que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências
da Prefeitura Municipal de Caçapava.

17.13 – O pregoeiro  e sua Equipe de Apoio,  se entenderem conveniente ou necessário,  poderão
utilizar-se  de  assessoramento  técnico  e  específico  para  tomar  decisões  relativas  ao  presente  certame
licitatório, o qual se efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo.

17.14 –  As  normas  disciplinadoras  deste  pregão  serão  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse
público, da finalidade e da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes.

17.15 – Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para
este certame licitatório, prevalecerá o horário oficial de Brasília.

17.16 – Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
de Caçapava com exceção ao item 7.24 deste edital, de forma que, caso o término do prazo das 24 horas
expire num sábado ou feriado, ainda sim, contará para os fins legais.

17.17 – Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles se
completam,  sendo  que  cada  proponente  deve,  para  a  apresentação  de  PROPOSTA  DE  PREÇOS  e
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como eventuais outros documentos, ao se valer do edital, inteirar-
se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que
nortearão o desenvolvimento do certame e a formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.

17.18 – O pregoeiro  conforme o caso poderá,  no interesse  da Prefeitura  Municipal  de  Caçapava
relevar  aspectos  puramente  formais  nas  propostas  e  nos  documentos  de  habilitação  apresentados  pelas
licitantes, desde que não comprometa a lisura e o caráter competitivo desta licitação.

17.19 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Caçapava.

17.20 – Para conhecimento público, expede-se o presente Edital.

17.21 – Constitui parte integrante deste edital:

Anexo I – Proposta de Preços;
Anexo II – Compromisso de Assinatura do Termo de Ciência e Notificação;
Anexo III – Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo;
Anexo IV – Declaração de cumprimento dos requisitos (apresentar dentro do envelope habilitação) e na 
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plataforma de pregão eletrônico BBMNET (www.bbmnetlicitacoes.com.br/credenciamento-de-licitantes);
Anexo IV.1 – sem os benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 alterado pelas Leis 
Complementares 147/14 e 155/16, ou
Anexo IV.2 – com os benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 alterado pelas Leis
Complementares 147/14 e 155/16;
Anexo V – Declaração Relativa ao Art.27, inciso V da Lei Federal 8666/93;
Anexo VI  – Declaração relativa à Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares
147/14 e 155/16, para empresas optantes pelo uso do beneficio (anexo III.2), (apresentar dentro
envelope habilitação) e na plataforma de pregão eletrônico BBMNET
(www.bbmnetlicitacoes.com.br/credenciamento-de-licitantes);
Anexo VII – Minuta de Contrato;
Anexo VIII – Termo de Referência;
Anexo IX – Formulário de dados para eventual elaboração de contrato; 

Caçapava, 29 de dezembro de 2022.

___________________________________________________
Marcos Eduardo Bertti

Secretário de Administração
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       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                         Prefeitura Municipal de Cacapava                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00124  /2022                                           PAGINA     1  
                                                                                                                                                                
                                                          MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS                                                                          
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 27 / 12 /2022     AS     01 : 01  HORAS                                               DIA 27 / 12 /2022    AS   00 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
               1                                                                                                                                                
           148,00  UN  000.00001.0427-01   FORNEC. SOLUCAO DE TRATAMENTO DE PONTO ELETRONICO   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           Solucao de tratamento de ponto eletronico                                                                            
               2                                                                                                                                                
           216,00  UN  000.00001.0427-01   FORNEC. SOLUCAO DE TRATAMENTO DE PONTO ELETRONICO   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           Solucao de tratamento de ponto eletronico                                                                            
               3                                                                                                                                                
            71,00  UN  000.00001.0427-01   FORNEC. SOLUCAO DE TRATAMENTO DE PONTO ELETRONICO   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           Solucao de tratamento de ponto eletronico                                                                            
               4                                                                                                                                                
           788,00  UN  000.00001.0427-01   FORNEC. SOLUCAO DE TRATAMENTO DE PONTO ELETRONICO   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           Solucao de tratamento de ponto eletronico                                                                            
               5                                                                                                                                                
           223,00  UN  000.00001.0427-01   FORNEC. SOLUCAO DE TRATAMENTO DE PONTO ELETRONICO   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           Solucao de tratamento de ponto eletronico                                                                            
               6                                                                                                                                                
            40,00  UN  000.00001.0427-01   FORNEC. SOLUCAO DE TRATAMENTO DE PONTO ELETRONICO   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           Solucao de tratamento de ponto eletronico                                                                            
               7                                                                                                                                                
           114,00  UN  000.00001.0427-01   FORNEC. SOLUCAO DE TRATAMENTO DE PONTO ELETRONICO   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           Solucao de tratamento de ponto eletronico                                                                            
                                                                                                                                                                
                                                                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE   ___________________ 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                  
        DATA : ___ / ___ /____        ASSINATURA  : ______________________________________________________________    TOTAL GERAL           ___________________ 
                                                                                                                                                                 

ANEXO I -



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6616

Proc. Nº 9.139/2022

Folha Nº __________

Ass: ____________

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
124/2022 ANEXO II – TERMO DE CIÊNCIA 
E NOTIFICAÇÃO

A empresa                        , sediada na Rua (Av., Al., etc.)                    , cidade                , estado                , inscrita no CNPJ sob nº                               , por seu diretor
(sócio gerente, proprietário)                   , portador(a) da Carteira de Identidade nº                             , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº                                ,
ASSUME O COMPROMISSO, formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº            /         , ora
sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Caçapava, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente a referida Prefeitura,
e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame,  Termo de Ciência e Notificação, conforme Instruções 01/2020 do E.
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta ora apresentada.
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

Local e data

Nome e identidade do declarante
OBS.:  1 – Este documento deverá ser inserido no envelope documentação e na plataforma de pregão eletrônico BBMNet Licitações

(www.bbmnetlicitacoes.com.br)e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e
suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração
pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.

CONTRATANTE:                                                                                                   CONTRATADO: 

                                                                                                                
PROCESSO N. (DE ORIGEM):                                                                                                OBJETO: 

                                                                                                                           
ADVOGADO (S) / N° OAB/e-mail: (*)                                                                                                               Pelo Presente Termo, nós, abaixo identificados.
1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste  acima referido,  seus  aditamentos,  bem como o acompanhamento  de sua  execução  contratual,  estarão  sujeitos  à  análise  e

julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter  acesso ao processo,  tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,  Despachos e Decisões, mediante

regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,

serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa
(s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
LOCAL e DATA:                                                                                                                        

-AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE,
Nome:                                                                                            
Cargo:                                                                    
CPF:                                                                  
Assinatura:                                                                                     
-RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO- 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE
Nome:                                                                                            
Cargo:                                                                    
CPF:                                                                  
Assinatura:                                                                                     
Pelo     contratado  :
Nome:                                                                                            
Cargo:                                                                    
CPF:                                                                  
Assinatura:                                                                                     
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:                                                                                            
Cargo:                                                                    
CPF:                                                                  
Assinatura:                                                                                     

-GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:                                                                                            
Cargo:                                                                    
CPF:                                                                  
Assinatura:                                                                                     
-DEMAIS RESPONSÁVEIS(**):
Nome:                                                                                            
Cargo:                                                                    
CPF:                                                                  
Assinatura:                                                                                     

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando inclusive o endereço (**) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro
do(s) Responsável(is)  deve  identificar  as  pessoas  físicas  que  tenham  concorrido  para  a  prática  do  ato  jurídico,  na condição de
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de
contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto  daqueles  já  arrolados  como  subscritores  do  Termo  de  Ciência  e
Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 124/2022

ANEXO III DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO

A empresa                          sediada na Rua (Av., Al., etc.)                      , cidade             , estado             , inscrita no
CNPJ sob nº                                    , por seu diretor (sócio, gerente, proprietário)                    , portador(a) da
Carteira de Identidade nº                                   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº                                       ,
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há
declaração de inidoneidade nos termos do Art. 87, incisos III (Penalizados no Município de Caçapava) IV, da
Lei Federal 8666/93,  com sua redação mantida inalterada até os dias atuais)  e Art. 7º da Lei 10.520/02
(Penalizados no Município de Caçapava), para sua habilitação no Pregão Eletrônico nº              /         ,  ora
sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Caçapava, comprometendo-se a comunicar a eventual
ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da avença dele decorrente. Da
mesma forma,  DECLARA  que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no item 2.1.2 do
respectivo instrumento convocatório

Local e data

Nome e identidade do declarante

OBS.: 1 – Este documento deverá ser inserido  no envelope documentação  e na plataforma de pregão
eletrônico BBMNet Licitações (www.bbmnetlicitacoes.com.br), e estar acompanhado de exemplar
devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou
contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado – conforme
o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante
legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 124/2022

ANEXO IV.1

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

A empresa                          sediada na Rua (Av., Al., etc.)                      , cidade             , estado             , inscrita no
CNPJ sob nº                                     , por seu diretor (sócio gerente, proprietário)                    , portador(a) da
Carteira de Identidade nº                                   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº                                       ,
DECLARA,  sob as penas  da lei,  para fins de participação  no  Pregão Eletrônico nº         /           ,  ora sendo
realizado pela Prefeitura Municipal de Caçapava, que preenche os requisitos de habilitação previstos no
item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os subitens do item 8 do instrumento convocatório.

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

Local e data

Nome e identidade do declarante

OBS.: 1 – Este documento deverá ser inserido/apresentado  no envelope  documentos e na plataforma de
pregão eletrônico BBMNet Licitações (www.bbmnetlicitacoes.com.br), e estar acompanhado de
exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas
alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado
–  conforme  o  caso;  ou  procuração  pública;  ou  outro  documento  que  comprove  ser  o subscritor
representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2022

ANEXO IV.2

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

A empresa                         , sediada na Rua (Av., Al., etc.)                     , cidade             , estado             , inscrita no
CNPJ sob nº                                     , por seu diretor (sócio-gerente, proprietário)                    , portador(a) da
Carteira de Identidade nº                                   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº                                       ,
DECLARA,  sob as penas da lei,  para fins  de participação no  Pregão Eletrônico nº         /           ,  ora sendo
realizado pela Prefeitura Municipal de Caçapava, que preenche os requisitos de habilitação previstos no
item próprio do respectivo edital,  ou seja, todos os subitens instrumento convocatório, exceto no que diz
respeito aos requisitos de regularidade fiscal, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias
úteis,  cujo  termo inicial  corresponderá  ao  momento  em que  o proponente  for  declarado  o  vencedor  do
certame,  prorrogáveis  por  igual  período – a  critério único dessa Administração,  para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou
positivas com efeito de negativas

DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15,
alterado pelo Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício
anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas na legislação citada.

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

Local e data

Nome e identidade do declarante

OBS.: 1 – Este documento deverá ser inserido/apresentado no envelope documentos e na plataforma de
pregão eletrônico BBMNet Licitações  (www.bbmnetlicitacoes.com.br), e  estar  acompanhado  de
exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas
alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou
publicado  –  conforme o  caso;  ou  procuração  pública;  ou outro  documento  que  comprove ser  o
subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficar
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2022

ANEXO V

DECLARAÇÃO RELATIVA AO ART.27, INCISO V DA LEI FEDERAL 8666/93

A empresa                          sediada na Rua (Av., Al., etc.)                      , cidade             , estado             , inscrita no
CNPJ sob nº                                     , por seu diretor (sócio-gerente, proprietário)                    , portador(a) da
Carteira de Identidade nº                                   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº                                       ,
DECLARA,  sob as penas da lei,  para fins  de participação no  Pregão Eletrônico nº         /           ,  ora sendo
realizado pela Prefeitura Municipal de Caçapava, e diante do disposto no inciso V, artigo 27, da Lei Federal
8666/93, acrescido pela Lei Federal 9854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data

Nome e identidade do declarante

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

OBS.: 1 – Este documento deverá ser inserido/apresentado na documentação e na plataforma de pregão
eletrônico  BBMNet  Licitações (www.bbmnetlicitacoes.com.br),  e estar acompanhado de exemplar
devidamente autenticado por Cartório,  ou original,  de contrato social  inicial e suas alterações, ou
contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme
o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante
legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº

124/2022 ANEXO VI

DECLARAÇÃO RELATIVA À LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06, ALTERADO PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14 E

155/16.

A empresa                         , sediada na Rua (Av., Al., etc.)                     , cidade             , estado             , inscrita no
CNPJ sob nº                                     , por seu diretor (sócio-gerente, proprietário)                    , portador(a) da
Carteira de Identidade nº                                   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº                                       ,
DECLARA,  sob as penas da lei,  para fins  de participação no  Pregão Eletrônico nº         /           ,  ora sendo
realizado pela Prefeitura Municipal de Caçapava, que pretende postergar a comprovação da regularidade
fiscal a qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período – a critério único
dessa Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,  e
apresentação  de  eventuais  certidões  negativas,  ou  positivas  com  efeito  de  negativas,  bem como  ter
preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei
Complementar Federal 123/06 alterada pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16.

DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15,
alterado pelo Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/06.

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

Local e data

Nome e identidade do declarante

OBS.: 1 – Este documento deverá ser inserido/apresentado na documentação e na plataforma de pregão
eletrônico  BBMNet  Licitações (www.bbmnetlicitacoes.com.br),  e estar acompanhado de exemplar
devidamente autenticado por Cartório,  ou original,  de contrato social  inicial e suas alterações, ou
contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado – conforme
o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante
legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº

124/2022 ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAÇAPAVA E A EMPRESA
                                                                                        
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO
FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO  DE  TRATAMENTO  DE
PONTO ELETRÔNICO VIA WEB SERVER.

Aos         dias do mês de           do ano de dois mil e vinte e dois, na Sede da Prefeitura, situada na
                     , Caçapava/SP, presentes, de um lado, o Município de Caçapava, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.
189.305/0001-21, neste ato representada pela Sra. Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal, ora em
diante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa                                                    , inscrita no
CNPJ/MF sob nº                 , com sede na                                       , nº                 , bairro                     , município de
                                  /SP, representada por                                    , portador do RG               , inscrito no CPF/MF sob
nº                 ,  na forma de seu estatuto  social,  doravante  denominada  simplesmente CONTRATADA,  na
qualidade de adjudicatária no pregão eletrônico nº. 124/2022, processo administrativo nº                             ,
cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se
vinculam  as  partes,  firmam o  presente  contrato,  de  acordo  com as  normas  emanadas  da  Lei  Federal
10.520/02 e seus atos  regulamentadores,  do Decreto  Municipal  4726 de 8 de outubro  de 2021,  da Lei
Federal 8666/93, da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14,
155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, e Decreto Municipal nº.
4726 de 08 de outubro de 2021, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 – O presente  contrato  tem por  objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TRATAMENTO DE PONTO ELETRÔNICO VIA WEB SERVER.
1.2 –  Consideram-se  integrantes  do  presente  contrato,  como  se  nele  estivessem  transcritos,  os

documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o
instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta,
elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de          /          /22; e os novos preços definidos por
lances e eventuais negociações conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA E GARANTIA.
2.1 – O licitante vencedor terá que cumprir os prazos constantes no Termo de Referência.
2.2 –  A  execução  do  serviço  deverá  ocorrer,  de  acordo  com as  necessidades  da  Prefeitura de

Caçapava, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do
prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da
unidade gestora, à qual será a responsável e competente para analisar, avaliar e decidir
fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela CONTRATADA.

2.2.1 – Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que
comprovem que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por:

2.2.2 – Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

2.2.3 – Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua
ocorrência.

2.2.4 – Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou
documento equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou
outros meios.

2.2.5 – Pedidos de prorrogação de prazos apresentados após o vencimento do prazo de 
entrega ou que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano.

2.2.6 – A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si 
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só, não suspende nem interrompe a contagem do prazo contratual.
2.3 – Vigência: Este contrato vigorará da montagem até toda a desmontagem após as festividades.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.
3.1 – O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos do art. 73, inciso II e parágrafos, da

Lei Federal nº 8666/93, se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes no documento
citado Termo de Referência.

3.2 – A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente as especificações técnicas e exigências do
precedente instrumento  convocatório,  obrigando-se a trocar,  às suas  expensas  e  no  prazo  ajustado,  os
equipamentos que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento
enquanto não for satisfeito o objeto desta avença.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO.
4.1 – O Valor total do presente contrato é de R$                    (                                        ), por

conta da seguinte dotação orçamentária:
           

03319 – 3.3.90.40.–04.122.7001.2420  – fonte:  01 (Tesouro)  – código de apl icação:
1100000

03321 – 3.3.90.40. – 10.122.1009.2039 – fonte: 01 (Tesouro) – código de aplicação: 3050000
03358 – 3.3.90.40. – 08.122.4015.2039 – fonte: 01 (Tesouro) – código de aplicação: 5100000
03327 – 3.3.90.40. – 12.361.2010.2461 – fonte: 01 (Tesouro) – código de aplicação: 2200000
03323 – 3.3.90.40. – 15.122.5001.2039 – fonte: 01 (Tesouro) – código de aplicação: 1100000
03326 – 3.3.90.40. – 15.122.5002.2039 – fonte: 01 (Tesouro) – código de aplicação: 1100000
03324 – 3.3.90.40. – 06.122.8002.2511 – fonte: 01 (Tesouro) – código de aplicação: 1100000

4.2 – Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação.

4.3 – Transcorrido o prazo para pagamento, até o 30º (Trigésimo) dia útil contado do adimplemento
da obrigação contratual e nos termos da proposta apresentada, devidamente instruída com os documentos
exigidos  pelo  ato  convocatório e contrato,  o mesmo será efetivado pela  Tesouraria  da  CONTRATANTE
através de depósito em conta bancária da CONTRATADA.

4.4 – Os preços contratados não sofrerão nenhuma espécie de atualização, durante a vigência desta
avença.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1 – Fornecer  objeto  deste  contrato  nas  condições  previstas  no instrumento convocatório  e  na

respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação.
5.2 – Ficar  responsável  pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte,  bem

como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando
necessárias.

5.3 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório,
em caso de haver interrupção no serviço de iluminação devido a defeitos do produto, a empresa deverá
realizar a manutenção em até 24 (vinte e quatro) horas após a notificação.

5.4 – Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da
infortunística  do  trabalho,  fiscais,  comerciais,  médicos  e  dos  decorrentes  de  controle  médico  de  saúde
ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e
outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência
da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de
seu pagamento,  nem poderá onerar  o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está
isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.

5.4.1 – A CONTRATADA renuncia, expressamente, a qualquer vínculo de solidariedade, ativa
ou passiva, para com o Município de Caçapava.

5.5 –  Responder  pelos danos de qualquer  natureza, que venham  a  sofrer  seus empregados,
terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de
prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. Adotar providências
necessárias em caso de acidente  de trânsito,  trabalho,  comunicando  as  autoridades  competentes,  bem
como informar ao fiscal do contrato, se necessário apresentar Boletim de Ocorrencia.

5.6 – Fazer  prova da regularidade para com a Fazenda Federal  (certidão conjunta negativa  de
débitos relativos a tributos federais, regularidade social  e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. As
certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota
Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE.

5.7 –  Na hipótese  de  qualquer  reclamação  trabalhista,  intentada  contra  a  CONTRATANTE por
empregados da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes, estes deverão comparecer
espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir a
CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de
eventual condenação.

5.8 –  A  inobservância ou o descumprimento das exigências deste contrato impossibilitarão a
CONTRATADA de iniciar os serviços contratados, em caso de já terem sido iniciados, serão paralisados até
a regularização. Ficando, para ambos os casos, sujeita as sanções previstas.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES.
6.1 – O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do

pagamento  de  indenização,  nos  casos  de  falência,  insolvência  civil,  concordata,  liquidação  judicial  ou
extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma
que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução,
ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou
parcial do contrato ou o descumprimento de quaisquer obrigações ensejará sua rescisão, nos casos
enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo artigo 79, com as consequências estabelecidas no artigo
80, todos da Lei Federal nº 8666/93, em sua redação atual.

6.2 –  A CONTRATADA sujeita-se às  sanções  previstas  nos  artigos  86,  87  e  88 da Lei  Federal
8666/93, nos termos previstos no instrumento editalício.

6.2.1 –  O  atraso  na  execução  do  objeto  licitado,  segundo  definido  na  Nota  de  Empenho
expedida pelo órgão licitador, poderá sujeitar  à CONTRATADA a multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por
cento) do valor total do item ou dos itens em atraso, por dia.

6.2.2 – Pela realização do objeto em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o
especificado,  a CONTRATADA será notificada  a apresentar  defesa prévia  para efeitos  de  aplicação da
penalidade definida no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
(este prazo poderá ser reduzido ou ampliado a critério do Município).

6.2.2.1 – Decorrido o prazo da defesa prévia, o Município poderá aplicar multa diária de 1 %
(um por cento) do valor total do(s) item(ns) em desacordo enquanto persistir a irregularidade, até o prazo de
30 (trinta) dias, quando se caracterizará a inexecução total do objeto.

6.3 – As multas a que aludem os itens 16.2 e 16.3 e seu subitem não impedem que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital.

6.4 – Pela  inexecução  total  ou parcial  do objeto  o Município  poderá,  garantida a prévia  defesa  e
observado o disposto no item 17.1 deste Edital, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

6.4.1 – Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total calculada sobre o valor integral de
cada item contratado;

6.4.2 – Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre o valor integral de
cada item contratado em atraso;

6.5 – A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação
vigente.

6.4 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o
pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que
seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE.

6.5 – As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer
pagamentos devidos à CONTRATADA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão,
alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.
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6.6 – As  decisões  relacionadas  à  multas,  penalidades  e  advertências,  bem como as  notificações
dessas  decisões,  serão  publicadas  em  diário  oficial  do  município  e  encaminhadas  via  e-mail  para  as
empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da
decisão.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS
TOLERÂNCIAS.

7.1 – Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença
e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.

7.2 – Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no
todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato
não poderá liberar,  desonerar, alterar ou prejudicar  essas cláusulas e condições, as quais permanecerão
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA OITAVA – DA NOMEAÇÃO
8.1 – Fica designado o servidor                   , responsável pelo Setor de                 , para acompanhar,

fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto do contrato.

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO
9.1 – Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas emanadas da

Lei Federal 10.520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 4726 de 08 de outubro de 2021,
da Lei Federal 8666/93, da Lei Complementar Federal 123/06 alterado pelas Leis Complementares 147/14 e
155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1 – As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida
de comum acordo entre as mesmas.

E,  por  assim estarem justas  e  contratadas  as  partes,  mutuamente  obrigadas,  assinam o presente
instrumento em  03  (três) vias de igual teor e  forma, para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

CONTRATANTE

CONTRATADA
Testemunhas:
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2022

 ANEXO VIII

TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto:

Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  Sistemas  para  verificação  de  servidores,
quantidades e demais especificações contidas no presente memorial.

JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa para fornecimento de sistema para a Gestão do Ponto Eletrônico dos ser - vidores
públicos  deve-se  à  necessidade  de  controle  de  assiduidade  e  pontualidade  dos  servidores desta
municipalidade.  O  Município  de  Caçapava  visa  promover  a  modernização  dos  processos  de controles
individuais  e  globais,  proporcionando  maior  segurança  nos  dados,  melhoria  na  gestão, qualidade e
transparência na aplicação dos recursos públicos.
A presente contratação justifica-se, ainda, pela necessidade de controle de ponto dos servidores e para dar
maior  transparência ao controle de jornada atendendo, assim, à legislação trabalhista (Consolidação das
Leis Trabalhistas, CLT Ar. 74, § 2°).  A CLT e a 671/21 do MTP, que estabelecem a obrigatoriedade de
anotações  do horário  de  entrada  e  saída,  através de  registro  manual,  mecânico ou eletrônico, para os
estabelecimentos com mais de 20 (vinte) empregados.

A Prefeitura Municipal de Caçapava conta com cerca de 1853 (mil  e seiscentos) servidores ativos, cuja
gestão e controle são de competência  das  Unidades de  Trabalho junto  ao Departamento de Relações
Humanas.  O  objetivo  da  contratação  para  a  Gestão  do  Ponto  Eletrônico  dos  servidores  é  efetuar  um
controle automático e centralizado da assiduidade e frequência, auxiliando no gerenciamento dos recursos
humanos, na redução dos custos, na automatização de tarefas repetitivas, segurança e de- mocratização
das informações para todos os níveis hierárquicos da Administração, mantendo em um único cadastro de
informações pessoais, permissões e outros dados inerentes à frequência dos servidores.

DO SISTEMA DE GESTÃO DE DADOS DAS MARCAÇÕES DE PONTO ELETRÔNICO

O sistema para Gestão de dados das marcações de ponto eletrônico deverá ser híbrido estando de acordo
com a PORTARIA/MTP Nº 671/2021, e deverá ser fornecido por meio de serviço de computação em nuvem
(cloud computing), no qual a infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissão de dados é
fornecida e mantida pela contratada, ficando a CONTRATANTE responsável apenas pelos meios de acesso
dos seus usuários à Internet. O sistema a ser contratado deverá possuir os seguintes requisitos:

Requisitos Funcionais Mínimos do Sistema

 O Software de tratamento de ponto web deverá comunicar-se on-line e automaticamente com
os  modelos  de  relógio  de ponto  já  existentes  sem necessidade  de agendamento  e sem
necessidade do software do fabricante do relógio:

 Relógios  existentes  na  Prefeitura:  Marca:  Henry  –  Modelo:  Orion  6;  Marca:  Control  ID  –
Modelo Class; Marca: Henry – Modelo: Hexa ADV B;

 Comunicar  automaticamente  e receber  online  os  eventos  dos  coletores  de pelo  menos 2
fabricantes  distintos  além do equipamento existente sem necessidade  de agendamento  e
sem necessidade do software do fabricante do equipamento.

 Os registros efetuados nos equipamentos deverão ser constantemente e automaticamente
transmitidos  ao  software,  sem necessidade  de agendamento,  após  o cidadão registrar o
ponto.
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 Permitir registros de ponto através de aplicativos para celular/tablet e também através de
computadores via navegador de internet (Portaria 671) capturando a foto e a geolocalização
do funcionário para evitar fraudes;

 Enviar e-mail para o funcionário com o comprovante de registro de ponto efetuado através da
Portaria 671 contendo:

I - cabeçalho contendo o titulo "Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador";
II - Número Sequencial de Registro - NSR;
III  -  identificação  do empregador  contendo  nome,  CNPJ/CPF e CEI/CAEPF/CNO, caso
exista;
IV - local da prestação do serviço ou endereço do estabelecimento ao qual o empregado
esteja vinculado, quando exercer atividade externa ou em instalações de terceiros;

V - identificação do trabalhador contendo nome e CPF;

VI - data e horário do respectivo registro;
VII - modelo e número de fabricação, no caso de REP-C, ou número de registro no Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, no caso de REP-P;

VIII - código hash (SHA-256) da marcação, exclusivamente para o REP-P; e

IX - assinatura eletrônica contemplando todos os dados descritos nos incisos I a VIII, no
caso de comprovante impresso.

O arquivo deve ter o formato Portable Document Format - PDF e ser assinado eletronicamente
conforme art. 87 e art. 88 da Portaria 671 e disponibilizado ao trabalhador por meio de sistema
eletrônico,  acesso  ao  comprovante  após  cada  marcação, independentemente  de  prévia
solicitação  e autorização;  e o empregador  deve possibilitar a  extração, pelo empregado, dos
comprovantes de registro de ponto das marcações realizadas, no mínimo, nas últimas quarenta e
oito horas.

 Possuir  o recurso de cerca digital  onde é possível delimitar  uma área para marcação de
ponto via aplicativo e caso seja realizado fora da cerca delimitada notificar automaticamente
o gestor e/ou funcionário através de alertas;

 Mapa gráfico de visualização onde cada registro de ponto está ocorrendo com informação
de horário do evento e endereço do local.

 Possuir  recurso  de  reconhecimento  facial  para  marcações  que  forem realizadas  via  app
(celular/tablet) ou via computador (navegador).

 Permitir pelo aplicativo que o funcionário tenha acesso ao seu espelho de ponto e também
seja possível fazer justificativas e anexar documentos referentes às divergências. O aplicativo
deverá ser capaz de enviar notificações ao usuário sobre ocorrências no ponto, como falta de
marcações, início de hora extra, etc;

 O sistema deve disponibilizar imediatamente para consulta pelos funcionários, as marcações
por eles realizadas sem necessidade de importações de arquivos;

 Deverá comunicar-se on-line enviando os dados e faces dos funcionários para os coletores
de pelo menos 2 fabricantes distintos além do equipamento fornecido que serão adquiridos
neste certame, após seu cadastro no sistema;

 Monitorar em tempo real a situação dos relógios (ON, OFF e Sem informação);

 Possuir gráfico de marcações por leitor, gráfico de divergências parametrizável com
situações de empregados com: falta, atraso, inicio de horas extras, trabalho continuo, horas
de almoço menores ou ultrapassadas, etc.
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 Os relatórios deverão ter opção de geração em tela, em arquivo CSV, TXT e PDF ou emitidos
em impressora com diferentes critérios de ordenação dos campos;

 Deverá possuir relatórios e gráficos de faixa etária e tempo de empresa;

 Deverá  possuir  relatórios  e  gráficos  de  rotatividade  admissional,  demissional,  mensal  e
acumulado no ano.

 Deverá possuir menu para cadastro e anexo de cursos do funcionário e também de exames
médicos;

 Deverá possuir menu de designação com data de início e fim, onde o funcionário designado
possua os mesmos acessos da pessoa que está substituindo pelo período determinado;

 Enviar e-mail automaticamente para gestor e/ou funcionário das divergências (falta, atraso,
inicio de horas extras, trabalho continuo, horas almoço menores ou ultrapassadas, etc) assim
que  elas  ocorrerem.  Essa  funcionalidade  deve  ser  configurada  na  interface  do próprio
sistema, não será aceito o acesso a outra ferramenta externa para realizar as configurações
e envios. Devendo os e-mails serem enviados dos servidores da contratada;

 Dashboard com indicadores de divergências de faltas, desconto, falta de registro,
interjornada, extras, justificativas pendentes, justificativa  de marcações. Indicadores total e
por dia, engajamento das marcações, Ajustes por dia da semana e ranking com quantidade
de alterações e aprovações por departamento e por funcionário.

 Possibilitar o processamento em rede com acessos ao sistema simultâneos de múltiplos de
usuários;

 Controlar um número ilimitado de equipamentos de registro de ponto simultaneamente;

 Possuir controle de Logs que retrata todas as ocorrências, por período, por tipo, por 
cadastro, por operador;

 Permitir o cadastro de várias empresas/departamentos;

 Armazenar inúmeras tabelas de horário;

 Permitir  o  cadastro  de  escalas  com  carga  horária  diária,  semanal  e  mensal,  e  também
escalas cíclicas, como por exemplo 12 x 36;

 Possuir relatório de histórico de escalas, ficando registrado a data de início e fim em cada
escala sempre que houver mudanças;

 Permitir o cadastro individual ou coletivo de alteração de horário de trabalho por um período
determinado;

 Possibilitar a supervisão e abono de ocorrências dos empregados de forma descentralizada,
individual e coletiva;

 Possibilitar o anexo de documentos referentes às justificativas lançadas, como por exemplo,
atestado médico. Sendo possível extrair relatório com filtros por período e por colaborador;

 Permitir que o usuário defina período de apuração de frequência;

 Calcular as saídas intermediárias, afastamentos por data e hora, horas extras, atrasos, faltas
e saídas antecipadas automaticamente sem necessidade de executar qualquer rotina;

 Possuir menu gráfico comparativo da evolução das divergências do ponto, como hora extra,
saídas antecipadas, atraso, etc, sendo possível visualizar rapidamente a comparação em
quantidade com anos anteriores;

 Possuir  relatório  e gráfico de absenteísmo sendo possível  realizar  filtros para pesquisa e
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emissão;

 Cadastrar  níveis  hierárquicos,  independentes  se  forem  da  mesma  empresa  ou  mesmo
departamento,  ou  seja,  pessoas  de  departamentos  diferentes  podem  pertencer  à  uma
mesma hierarquia;

 Permitir que no lançamento de justificativa informe hora de início e fim, onde o sistema deve
calcular automaticamente o total de horas que serão abonadas.

 Permitir o cadastro de múltiplas justificativas no mesmo dia;

 Possuir até 3 níveis de aprovação para as justificativas;

 Controlar horas de compensação informando os minutos a deduzir por dia e o período;

 Deverá possuir funcionalidade de Banco de Horas, com configurações de data de início e
fim, máximo total acumulado, máximo e mínimo de minutos a ser enviado por dia,
multiplicadores  de horas,  e permitir  a configuração para envio automático  ou manual  das
horas;

 Possuir extrato de banco de horas detalhado e acumulado mensal.

 Permitir  o acompanhamento online dos usuários do sistema, local de acesso e página do
sistema logada;

 Possuir  menu  de  lançamento  de  ocorrências  (manualmente  via  sistema  e  através de
importação de arquivos) como férias, afastamentos e etc. Deverá ser possível selecionar as
ocorrência que após lançadas dependerão de aprovação de gestor ou RH.

 Deverá possuir alerta de situação no momento do registro de ponto via APP ou Navegador
indicando que colaborador está de Folga, Férias ou outros afastamentos possibilitando a
confirmação do registro.

 Possuir menu de cadastro de feriados e ponto facultativo;

 Compensação de feriado: Permitir que o funcionário transfira a folga do feriado para outro dia
qualquer.

 Possibilitar a inclusão de folga coletiva por escala ou individual;

 Possibilitar a demissão do funcionário no sistema, mantendo todo o histórico de marcações e
espelho de ponto e bloquear automaticamente o login do funcionário para que o mesmo não
tenha mais acesso ao sistema;

 Possuir menu com o histórico de funcionários excluídos do sistema;

 Possibilitar o fechamento para apuração da frequência gerando arquivos texto para posterior
exportação a sistemas de folha de pagamento, permitindo que as datas de fechamento do
controle de frequência sejam parametrizadas por empresa, departamento,  cargo,  regime
jurídico, tipo de usuário e individual;

 Possuir  a  funcionalidade  de  assinatura  on-line  de  espelho  de  ponto  após  o  fechamento,
visando uma maior agilidade no processo de coletas de assinatura e gastos desnecessários
com impressões em papel;

 Permitir a disponibilização de holerites e informe de rendimentos em formato .PDF;
 O sistema não permitirá alterações nos espelhos de ponto e cadastro de ocorrências após

fechamento;

 Possuir  menu  para  comunicados  que  podem  ser  enviados  aos  servidores  por  email  e

mostrados na tela do sistema com assuntos relevantes para agilizar a comunicação;

28



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6616

Proc. Nº 9.139/2022

Folha Nº __________

Ass: ____________

 Possuir relatórios de aniversariantes do mês, aniversariante de tempo de empresa, idade e
tempo de casa para uma melhor gestão;

 Possuir  menu de cadastro de sobreaviso, plantão e hora extra autorizada, sendo possível
emitir relatório das horas extras que foram autorizadas e as que não foram autorizadas.

 Possuir menu de cadastros de percentuais de horas extras para diversos sindicatos. Neste
menu  também  é  necessário  informar  o  que  é  hora  extra  normal  e  o  que  é  hora  extra
excessiva, baseados nas regras atuais desse órgão.

Requisitos Técnicos Mínimos do Sistema

 O sistema deverá rodar em plataforma web com banco de dados relacional;

 O servidor de gerenciamento de base de dados deverá comportar o volume de dados de
todos os relógios instalados e que vierem a ser instalados na CONTRATADA.

 O Software deverá ser executado nativamente na plataforma WEB.

Requisitos de Controle de Acesso do sistema

 O sistema deverá ser acessado via navegador de internet Firefox e Google Chrome;

 Cadastro de perfis de usuários e senhas para acesso ao sistema;

 Possuir menu para aprovação de equipamentos configurados pelo APP de uso coletivo;

 Controle de acesso por níveis hierárquicos e natureza da operação, desta forma o usuário só
poderá visualizar as funções liberadas para o seu perfil;

 Permitir o cadastro de usuários para registro de ponto em equipamentos pré- determinados;

 Disponibilizar mecanismo de envio de login e senha aleatória em massa via e-mail para os
funcionários. Este recurso é importante para que se evite ter que enviar dados de acesso ao
sistema um a um, o que demandaria muito tempo.

 Disponibilizar  mecanismo de  recuperação  de  senhas  através  de envio  de  link  por  e-mail
previamente cadastrado.

 Deverá possuir relatório com informações do celular utilizado para marcação do ponto como:
Fabricante, Plataforma, Versão, UUID, Modelo e horário da última marcação.

Requisitos Não Funcionais e de Serviços do Sistema

 Desempenho e disponibilização:

 Toda manutenção do sistema deverá ocorrer entre 0h e 06h, 
preferencialmente nos finais de semana;

 Toda manutenção corretiva e adaptativa da ferramenta deverá ser 
informada à CONTRATANTE com até 3 dias de antecedência.

 Disponibilidade de acesso ao sistema 24 horas x 7 dias por semana;

 Manutenção Corretiva:

 Quando da existência de erro de sistema;

 Quando da existência de erro no banco de dados;

 Manutenção Adaptativa:
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 Quando da necessidade da contratante de realizar melhorias no sistema;

 Manutenção Adaptativa;

Requisitos de Segurança do Sistema

 O sistema deverá detectar atividades não autorizadas em seus dados;

 Possuir autenticação de dois fatores por tipo de usuário com envio do código de 
segurança por e-mail e SMS.

 Bloqueio de senha do usuário após 5 tentativas sem sucesso;

 Possuir mecanismo de obrigatoriedade de troca de senha do usuário após um período 
determinado;

 Garantir que os usuários executem apenas as atividades que foram explicitamente 
autorizadas.

Instalação, Implantação e Ativação do Sistema

 As licenças do sistema deverão ser implantadas, ativadas e parametrizadas no prazo 
de até 30 dias corridos após a assinatura do contrato;

Integração:

Integração de dados entre o Sistema de Folha de Pagamento da Prefeitura o sistema para
gestão de dados das marcações de ponto eletrônico (Contratado).

A integração deverá compreender as admissões, demissões, férias e outros afastamentos.

Treinamento:

 Treinamento direcionado aos Profissionais da CONTRATANTE na gestão do sistema, para
o número máximo de 12 (doze) pessoas com duração de 6 horas;

 O Treinamento aos usuários do sistema será ministrado, totalmente, em língua Português
Brasil.

Suporte Técnico:

A CONTRATADA deverá:
 O atendimento por telefone deve ocorrer de segunda a sexta-feira das 08:00 às 17:00hs;

 A CONTRATADA estabelece Acordo de Níveis de Serviço – ANS (sigla SLA em inglês) em
atendimento.

Definição do nível de criticidade:

Alta: Serviço indisponível ou com divergência a ponto de comprometer atividades críticas 
(acesso ao sistema e impossibilidade de marcação de ponto).

Média: Função específica indisponível ou com divergência, mas sem comprometer atividades 
críticas.

Baixa: Dúvidas operacionais.

O SLA determina o nível de criticidade e tempo de diagnóstico para cada ocorrência reportada 
pela CONTRATANTE através de abertura de chamado. O SLA deverá atender os seguintes 
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critérios:

Alto: Até 6 horas úteis após a abertura do chamado. 

Médio: Até 24 horas úteis após a abertura do chamado. 

Baixo: Até 12 horas úteis após a abertura do chamado.

Atualização de Versão do Sistema

A CONTRATADA deverá:

 Fornecer todas as atualizações tecnológicas lançadas durante o período do contrato.

 Proceder com as atualizações tecnológicas sem a necessidade de interrupção dos serviços
e acesso ao sistema. Caso seja necessário a interrupção dos serviços e acesso ao sistema,
a  Contratada deverá  enviar  comunicado  à  Contratante  com  no  mínimo  3  dias de
antecedência;

 A atualização tecnológica deverá manter sempre os requisitos mínimos propostos.
 O equipamento deve possuir integração total com o software de gerenciamento e controle 

de ponto ofertado;

Os equipamentos de registro eletrônico de ponto deverão ser instalados e devidamente configurados
pela  CONTRATADA,  de  acordo  com as  orientações  do fabricante,  nos locais  e no prazo indicados pela
CONTRATANTE, responsabilizando-se pela integridade dos equipamentos.

A CONTRATANTE dará as condições de infraestrutura física e lógica para a instalação dos 
equipamentos.

Migração da Base de Dados Existente:

 Consiste na conversão dos dados atualmente existentes para o formato utilizado pela empresa lici-
tante, devendo este, haver compatibilidade integral com o já utilizado pela Prefeitura, de forma a
serem importados para o novo sistema de modo informatizado, num prazo máximo de 30 (trinta) dias
úteis para tal procedimento, a fim de não paralisar o serviço.

 CONTRATADA deverá fazer a importação integral da base de dados do sistema atual IfPonto /Ifrac-
tal existente para o sistema ofertado. Esse procedimento se faz necessário para não causar transtor-
nos ao RH, tendo que redigitar todas as informações dos funcionários no novo sistema, incluso os
históricos de apontamentos.

 Todas as informações das migrações efetuadas pela contratada serão de propriedade da Prefeitu- ra
e serão entregues no final do contrato com todas as senhas necessárias para acesso ao banco de
dados.

Análise e Aprovação da Solução Contratada (Prova de Conceito)

 Apurado o menor preço, a Comissão Especial de Licitação convocará, em data a ser

 definida,  a empresa classificada  em primeiro  lugar  para  a  demonstração  do  software  ,  cuja
avaliação será feita pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com os itens constantes no
Termo de Referência. A licitante deverá atender todos os itens relacionados na tabela abaixo
(Roteiro da Prova de Conceito), sob pena de desclassificação;

 A demonstração servirá como comprovação que o sistema ofertado atende as características
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mínimas exigidas;
 A apresentação do software e do equipamento consiste na demonstração pública e aberta aos

membros da Comissão de Avaliação, do conjunto de telas e programas, do Software de
Gestão de Dados das marcações de ponto eletrônico, operando com uma versão piloto do
sistema, atendendo a todas as especificações constantes deste Termo Descritivo, incluindo
sua total compatibilidade com o aplicativo proposto;

 A adjudicação do objeto a ser contratado, à empresa vencedora do certame, ficará condicionada

a aceitabilidade do sistema apresentado,  a ser realizada por meio  de prova de conceito das

funcionalidades  pela  LICITANTE,  analisada  sob  critérios  objetivos  definidos  no Edital, pela

Comissão de Licitação subsidiada pelo corpo técnico da CONTRATADA;
 A empresa selecionada deverá realizar prova de conceito do software e equipamento em até 5

dias após solicitação da CONTRATANTE, a fim de homologação do mesmo para fins de
assinatura de contrato;

 A POC será realizada em  local  e data a ser definido pela CONTRATANTE, conforme  as
diretrizes abaixo:

 A Contratante definirá uma comissão formada por servidores, denominada Comissão de
Avaliação, que terá por responsabilidade avaliar a POC.

 Os itens a serem testados constam abaixo Roteiro da Prova de Conceito;
 Cada item testado, deverá receber da Comissão de Avaliação, uma avaliação, que será

“Atende” ou “Não Atende”.
 Todos os acessórios necessários a POC, como cabos, filtros de linhas, estabilizadores

etc. serão fornecidos pela proponente;
 A  proponente  deverá  providenciar  e  instalar  os  equipamentos,  softwares,  bases  de

dados com a massa de dados de testes condizente  com número de pessoas  que a
solução precisa atender (1.600 mil funcionários ativos) e outros artefatos necessários e
suficientes para os testes na presença da Comissão de Avaliação;

 Uma vez iniciada a POC é vedada à proponente a instalação ou atualização do sistema ou de
seus componentes. A Comissão de Avaliação poderá permitir a atualização de componentes ou
softwares que não façam parte do sistema, como por exemplo, drivers de fabricante dos relógios
softwares  relacionados  aos  servidores  de  aplicação  ou  atualização  do sistema operacional,
desde que não sejam produzidos pelo fabricante do software.

 Condição de reprovação:

 Não comparecimento para execução na data e hora marcada;
 Não atendimento de todos os itens avaliados no Roteiro da Prova de Conceito.

 Em caso de reprovação da proponente na POC, será convocada a proponente subsequente,
conforme a ordem de classificação;

 A reprovação da POC desclassifica a proponente de todo o certame.

 A empresa deverá no ato da POC printar todas as telas com os resultados para que a comissão
possa emitir o relatório de aprovação ou não dos itens.

Roteiro da Prova de Conceito

DO SISTEMA DE GESTÃO DE DADOS DAS MARCAÇÕES DE PONTO ELETRÔNICO

ITEM SCRIPT Atende 
(Sim ou Não)

1 Deverá ser híbrido estando de acordo com a PORTARIA/MTP Nº 
671/2021, e deverá ser fornecido por meio de serviço de 
computação em nuvem (cloud computing).
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Esse teste deverá ser apresentado mediante acesso do sistema 
pelo navegador do computador da Prefeitura

2 Comunicar  automaticamente  e  receber  online  os  eventos  dos
coletores de pelo menos 2 fabricantes distintos além do equipamento
existente sem necessidade de agendamento e sem necessidade do
software do fabricante do equipamento.

Este teste deverá ser executado, de forma simultânea, ou seja, com
todos conectados ao mesmo tempo, além dos equipamentos
existentes neste certame, deverá ainda demonstrar em todos os
equipamentos a comunicação e o  envio do funcionário nos
equipamentos, bem como o recebimento da marcação.

3 Deverá  comunicar-se  on-line  enviando  os  dados  dos  funcionários
para  os coletores de pelo menos 2 fabricantes distintos além do
equipamento existente, após seu cadastro no sistema.

Este teste deverá ser executado, de forma simultânea, ou seja, com
todos conectados  ao  mesmo  tempo,  além  dos  equipamentos
existente,  deverá ainda  demonstrar  em todos  os  equipamentos  a
comunicação e o envio do funcionário nos equipamentos, bem como
o recebimento da marcação.

4 Permitir registros de ponto através de aplicativos para celular/tablet e
também através de computadores via navegador de internet (Portaria
671) capturando a foto e a geolocalização do funcionário para evitar
fraudes.

Este  teste  deverá  ser  feito  de  um  tablet  e  de  um  smartphone
capturando foto e geolocalização em tempo real.

5 Enviar e-mail para o funcionário com o comprovante de registro de 
ponto efetuado através da Portaria 671 contendo:

I - cabeçalho contendo o titulo "Comprovante de Registro 
de Ponto do Trabalhador";

II - Número Sequencial de Registro - NSR;
III - identificação do empregador contendo nome, 

CNPJ/CPF e CEI/CAEPF/CNO, caso exista;
IV - local da prestação do serviço ou endereço do

estabelecimento ao qual o empregado esteja vinculado,
quando exercer atividade externa ou em instalações de
terceiros;

V - identificação do trabalhador contendo nome e CPF;

VI - data e horário do respectivo registro;
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VII - modelo e número de fabricação, no caso de REP-C,
ou número de registro no Instituto Nacional da

 Propriedade Industrial, no caso de REP-P;
VIII - código hash (SHA-256) da marcação, exclusivamente

para o REP-P; e
IX - assinatura eletrônica contemplando todos os dados

descritos nos incisos I a VIII, no caso de comprovante
impresso.

O arquivo deve ter o formato Portable Document Format - PDF e ser
assinado eletronicamente conforme art. 87 e art. 88 da Portaria 671
e disponibilizado  ao  trabalhador  por  meio  de  sistema  eletrônico,
acesso ao comprovante após cada marcação, independentemente
de prévia solicitação e autorização; e o empregador deve possibilitar
a extração, pelo empregado, dos comprovantes de registro de ponto
das marcações realizadas, no mínimo, nas últimas quarenta e oito
horas.

Este  teste  deverá  ser  feito  atendendo as  especificações  do  item,
enviando o comprovante para um e-mail de alguém da comissão de
avaliação da POC.

6 Possuir o recurso de cerca digital onde é possível delimitar uma área
para marcação de ponto via aplicativo e caso seja realizado fora da
cerca delimitada notificar automaticamente o gestor e/ou funcionário
através de alertas.

Deverá ser demonstrado a cerca digital  e demonstrar a marcação
dentro do perímetro marcado.

7 Permitir  pelo  aplicativo  que  o  funcionário  tenha  acesso  ao  seu
espelho de ponto e também seja possível fazer justificativas e anexar
documentos referentes às divergências. O aplicativo deverá ser
capaz de enviar notificações ao usuário sobre ocorrências no ponto,
como falta de marcações, início de hora extra, etc.

Deverá ser demonstrado o aplicativo, deverá anexar documento pelo
aplicativo, e demonstrar as notificações aos usuários conforme item.

8 Possuir gráfico de marcações por leitor, gráfico de divergências
parametrizável  com  situações  de  empregados  com:  falta,  atraso,
inicio de horas extras, trabalho continuo, horas de almoço menores
ou ultrapassadas, etc.

Deverá simular falta, atraso, inicio de horas extras, trabalho continuo,
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horas de almoço menores ou ultrapassadas, etc, e gerar o gráfico em
tempo real.

9 Os relatórios deverão ter opção de geração em tela, em arquivo CSV,
TXT e PDF ou emitidos em impressora com diferentes critérios de
ordenação dos campos.

Deverá demonstrar no mínimo 5 relatórios nos arquivos CSV, TXT e
PDF

10 Deverá possuir relatórios e gráficos de rotatividade
admissional, demissional, mensal e acumulado no ano.

Deverá demonstrar os relatórios e gráficos acima

11 Deverá possuir menu de designação com data de início e fim, onde o
funcionário designado possua os mesmos acessos da pessoa que
está substituindo pelo período determinado.

Deverá simular as designações conforme solicitado no item.

12 Enviar e-mail automaticamente para gestor e/ou funcionário das
divergências (falta, atraso, inicio de horas extras, trabalho continuo,
horas almoço menores ou ultrapassadas, etc) assim que elas
ocorrerem. Essa funcionalidade deve ser configurada na interface do
próprio sistema, não será aceito o acesso a outra ferramenta externa
para realizar as configurações e envios. Devendo os e-mails serem
enviados dos servidores da contratada.

Deverá ser enviado automaticamente o e-mail com as informações
deste item, este e-mail será endereçado para alguém da equipe da
avaliação da POC

13 Dashboard com indicadores de divergências de faltas, desconto, falta
de registro, interjornada, extras, justificativas pendentes, justificativa
de marcações. Indicadores total e por dia, engajamento das
marcações, Ajustes por dia da semana e ranking com quantidade de
alterações e aprovações por departamento e por funcionário.

Deverá demonstrar o dashboard com informações atuais e com
todas divergências elencadas neste item.
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14 Permitir o cadastro individual ou coletivo de alteração de horário 
de trabalho por um período determinado.

Deverá simular o cadastro conforme solicita o item.

15 Possibilitar a supervisão e abono de ocorrências dos empregados de 
forma descentralizada, individual e coletiva.

Demonstrar a supervisão e o abono dos empregados confirme item 
acima

16 Possibilitar  o  anexo  de  documentos  referentes  às  justificativas
lançadas, como  por  exemplo,  atestado  médico.  Sendo  possível
extrair relatório com filtros por período e por colaborador.

Deverá anexar um  documento  simulando um  atestado médico  e
depois realizar o relatório de acordo com o solicitado no item.

17 Possuir menu gráfico comparativo da evolução das divergências do
ponto, como  hora  extra,  saídas  antecipadas,  atraso,  etc,  sendo
possível  visualizar rapidamente a comparação em quantidade com
anos anteriores.

Mostrar o gráfico comparativo de acordo com o solicitado no item.

18 Cadastrar  níveis  hierárquicos,  independentes  se  forem da mesma
empresa ou  mesmo  departamento,  ou  seja,  pessoas  de
departamentos diferentes podem pertencer à uma mesma hierarquia.

Deverá cadastrar os níveis de acordo com o item acima.

19 Permitir que no lançamento de justificativa informe hora de início e
fim, onde o sistema deve calcular automaticamente o total de horas
que serão abonadas.

Deverá  cadastrar  as  justificativas  e  simular  a  hora  início  e  fim  e
comparar o cálculo.

20 Permitir o cadastro de múltiplas justificativas no mesmo dia. 

Deverá simular e cadastras a justificativas de acordo com o 

item.

21 Possuir até 3 níveis de aprovação para as justificativas.

Deverá demonstrar os 3 níveis de aprovações e simular as 
justificativas.
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22 Controlar horas de compensação informando os minutos a deduzir 
por dia e o período.

Simular horas de acordo com o solicitado.

23 Deverá  possuir  funcionalidade  de  Banco  de  Horas,  com
configurações  de data  de  início  e  fim,  máximo  total  acumulado,
máximo e mínimo de minutos a ser enviado por dia, multiplicadores
de horas, e permitir a configuração  para envio automático ou
manual das horas.

Simular funcionalidade e configurações de acordo com o item acima.

24 Possuir extrato de banco de horas detalhado e acumulado mensal. 

Demonstrar relatório de acordo com o item acima

25 Possuir menu de lançamento de ocorrências (manualmente via 
sistema e através de importação de arquivos) como férias, 
afastamentos, e etc.

Demonstrar menu e simular ocorrências.

26 Deverá possuir alerta de situação no momento do registro de ponto
via  APP ou  Navegador  indicando  que  colaborador  está  de  Folga,
Férias  ou  outros afastamentos possibilitando a confirmação do
registro.

Demonstrar alertas das situações realizadas no APP e Navegador.

27 Compensação de feriado: Permitir que o funcionário transfira a 
folga do feriado para outro dia qualquer.

Simular compensação de acordo com o item acima

28 Possibilitar a inclusão de folga coletiva por escala ou 

individual. Simular inclusão de acordo com o item acima.

29 Possibilitar a demissão do funcionário no sistema, mantendo todo o
histórico  de  marcações  e  espelho  de  ponto  e  bloquear
automaticamente o login do funcionário para que o mesmo não tenha
mais acesso ao sistema.

Simular situação de acordo com o item acima.

30 Possibilitar  o  fechamento  para  apuração  da  frequência  gerando

37



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6616

Proc. Nº 9.139/2022

Folha Nº __________

Ass: ____________

arquivos texto para posterior exportação a sistemas de folha de
pagamento, permitindo que as datas de fechamento do controle de
frequência sejam parametrizadas por empresa, departamento, cargo,
regime jurídico, tipo de usuário e individual.

Simular o fechamento de acordo com o item acima.

31 Possuir a funcionalidade de assinatura on-line de espelho de ponto 
após o fechamento.
Simular assinatura on-line do espelho

32 Permitir a disponibilização de holerites e informe de rendimentos 
em formato .PDF.

Demonstrar holerites de acordo com o solicitado no item.

33 O sistema não permitirá alterações nos espelhos de ponto e 
cadastro de ocorrências após fechamento.
Simular bloqueio das ações acima após fechamento.

34 Possuir  menu para  comunicados que podem ser  enviados aos
servidores por email e mostrados na tela do sistema com assuntos
relevantes para agilizar a comunicação.
Demonstrar menu e enviar e-mail para um endereço indicado pelo
membro da comissão.

35 Possuir  menu  de  cadastro  de  sobreaviso,  plantão  e  hora  extra
autorizada, sendo possível emitir relatório das horas extras que foram
autorizadas e as que não foram autorizadas.

Simular item acima e emitir relatório.

36 O Software deverá ser executado nativamente na plataforma WEB. 

Demonstrar solução totalmente na WEB.

37 O sistema deverá ser acessado via navegador de internet Firefox e 
Google Chrome.

Acessar simultâneo sistema nos navegadores descritos acima.

38 Possuir menu para aprovação de equipamentos configurados pelo 
APP de uso coletivo.

Demonstrar aprovação conforme item acima.
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39 Controle de acesso por níveis hierárquicos e natureza da operação, 
desta forma o usuário só poderá visualizar as funções liberadas para o 
seu perfil.

Simular item de acordo com o solicitado acima.

40 Disponibilizar mecanismo de envio de login e senha aleatória em 
massa via e-mail para os funcionários.

Deverá demonstrar envio de login, o e-mail será informado por 
alguém da comissão.

41 Disponibilizar mecanismo de recuperação de senhas através de 
envio de link por e-mail previamente cadastrado.

Simular recuperação de senha, o endereço de e-mail será 
informado por alguém da comissão.

42 Possuir autenticação de dois fatores por tipo de usuário com envio 
do código de segurança por e-mail e SMS.

Simular a autenticação em dois fatores em um e-mail e número de 
celular informado por alguém da comissão.

43 Bloqueio de senha do usuário após 5 tentativas sem 

sucesso. Simular e forçar o bloqueio da senha após 5 

tentativas.

44 Possuir mecanismo de obrigatoriedade de troca de senha do 
usuário após um período determinado.

Simular exigência de troca de senha após um período determinado.

CRONOGRAMA: INTEGRAÇÃO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO, TERMOS DE 

RECEBIMENTO E MANUTENÇÃO

 Integração, Configuração do software e Validação: Período máximo de 40 (quarenta) dias corridos,

a partir da assinatura do Contrato.

 Período de 12 meses, a partir do Termo de Recebimento Definitivo do Sistema

Prazo de vigência contratual

 Contrato terá validade pelo período de 12 (doze) meses, a qual poderá ser prorrogada, a critério

da  contratante  dentro  dos  limites  legais;  O Contrato  poderá  ser  reajustado  a  cada  12 (doze)

meses, a contar da sua vigência com base na variação do IPC FIPE.

 A empresa ofertante deverá apresentar junto a proposta comercial declaração do fabricante do
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software de gerenciamento de ponto declarando que é revenda autorizada, informando que está

apta a prestar serviços de instalação, treinamento e assistência técnica do softwa - re.

 Os proponentes deverão apresentar para qualificação e participação do processo juntamen- te com a

proposta comercial, prospectos, catálogos e folders (em português) de todos os itens propostos.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2022
ANEXO IX

FORMULÁRIO DE DADOS PARA EVENTUAL ELABORAÇÃO DE
CONTRATOS

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ Nº:                      - I. E: 
Endereço:            Rua, nº, Bairro, Cidade, CEP, Complemento
Telefones: 
E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS:
Banco:                    – Agência:                       – Conta Corrente:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO:

Nome: 
Qualificação:
Estado Civil:                                        Nacionalidade:
CPF Nº: R.G: 
Endereço:       Rua, nº, Bairro, Cidade, CEP, Complemento
Telefones: 
Email: _____________________________________________

DADOS DOS SÓCIOS     (TODOS OS SÓCIOS):

Nome:
Qualificação: 
CPF Nº: R.G: 
Email: _____________________________________________
Percentagem de participação dos sócios no capital da empresa: XX%

Nome: 
Qualificação: 
CPF Nº: R.G: 
Email:  _____________________________________________

Percentagem de participação dos sócios no capital da empresa: XX%
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